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NOTA DE CANCELAMENTO 
DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

 
ORTOCITY – SERVIÇOS MÉDICOS S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, informar seus acionistas 
acerca do cancelamento da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária que ocorreria em 30 de 
maio de 2025, às 14h, de forma exclusivamente digital, por meio de videoconferência, nos 
termos da Instrução Normativa DREI Nº 81, de 10 de junho de 2020, a qual foi convocada para 
deliberar acerca das seguintes matérias:  
 
(A) Em Assembleia Geral Ordinária:   
 
(i) Aprovação de Contas: a prestação das contas dos administradores, o balanço 
patrimonial, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(ii) Aprovação das Demonstrações Financeiras: o exame, discussão e voto das 
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2024; 
(iii) Aprovação de Destinação do Resultados: a destinação do resultado da Companhia 
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; 
(iv) Eleição de Membros do Conselho de Administração da Companhia: a eleição ou 
reeleição dos membros Conselho de Administração da Companhia, bem como ratificar a 
composição do Conselho de Administração da Companhia. 
 
(B) Em Assembleia Geral Extrordinária: 
 
(v) Alteração do Estatuto Social: Proposta de Alteração do Estatuto para possibilitar a 
abertura, alteração e encerramento de filiais via Reunião de Diretora; e 
(vi) Autorização aos Administradores: a autorização para os Administradores da Companhia 
praticarem todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir o quanto deliberado na 
presente AGOE.  
 
Fica sem efeito, portanto, o Edital de Convocação datado de 22 de maio de 2025 e publicado na 
Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED (hash: 
CFA7B51BCDE9C4AC73F9D4290931A7925EAEE6C1). A administração da Companhia resguarda-
se ao direito de convocar nova Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, cuja data será 
oportunamente informada ao corpo de acionistas. 
 
 
São Paulo, 29 de maio de 2025. 
 
 

Ana Teresa do Amaral Meirelles 
Presidente do Conselho de Administração 

 


